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RESPOSTA AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

 
Licitação de referência: CONCORRÊNCIA 002/2022, Processo Administrativo Eletrônico - PAE 

nº 018/2022, que tem por objeto a contratação de empresa de engenharia para execução da 

obra de REFORMA DOS PRÉDIOS: CAMPUS I (BLOCO E/F), CAMPUS II (FISIOTERAPIA, 

BLOCO A/B), CENTRO ADMINISTRATIVO DA FUNDAÇÃO UNIRG, ODONTOLOGIA, NÚCLEO 

DE PRÁTICAS JÚRIDICAS E AMBULATÓRIO DE SAUDE– UNIVERSIDADE UNIRG.  
  

 

 

I - DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO 

 

 Foram apresentadas as razões do Recurso Administrativo (frisa-se: via e-mail), pela 

empresa CONSTRUTORA TONELLI EIRELI, dentro do prazo, em conformidade com os itens 

10.1. e 10.2. do Edital. 
 

 

II - DOS FATOS  

 

 a) Do Recurso Administrativo Interposto 
 

 A Licitante CONSTRUTORA TONELLI EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob o nº 24.276.709/0001-82, situada na Quadra 1104 Sul, Alameda 02, nº 05, 

Palmas - TO, neste ato representada por MAXWELL P. TONELLI, brasileiro, casado, engenheiro 

civil, inscrito no CPF: 008.913.161- 40, alegou, em síntese, o seguinte em RECURSO:  

 
 Que recorreu contra a sua inabilitação nos Lotes 6 e 7, sob as alegações: 

 

 I) Que o Engenheiro Civil “Maxwell Tonelli” tinha CAT com registro no CREA;  

 

 II) Que a Recorrente atendia sobremodo o item 6.8.6.3. do Edital, quando dispõe que a 
comprovação de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo não deveria ser inferior a 10% (dez por 

cento) do valor estimado da contratação, ressaltando que suas Propostas enviadas apresentavam 

Patrimônio Líquido condizente, até superior.  

 
 E, requer, em síntese: 
 
 O Provimento do Recurso apresentado, pedindo que o Presidente realizasse o saneamento 
do processo, anulando a inabilitação e, consequentemente, reclassificando a Recorrente, para fins 
de direito e devida continuidade do certame Licitatório.  
 

 
III - DOS FUNDAMENTOS  

 

 Pois bem, o presente caso pede atenuação do rigor dado no tratamento aos Licitantes. 

Em outras palavras, nesse momento é imprescindível se opor ao excesso de formalismo, à 

burocracia desnecessária e ao rigor exagerado no cumprimento da lei. 

 
 Como é de conhecimento notório, a Administração Pública, pelo Princípio da Autotutela, 

deve zelar pela legalidade de seus atos e condutas, ademais, que estes sejam totalmente 

adequados ao interesse público. Igualmente, deve a administração observar se os seus atos e 
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medidas praticadas contém ilegalidades ou vícios, podendo anulá-los ou revogá-los, se preciso 

for, em homenagem ao Princípio da Supremacia do Interesse Público e da Razoabilidade. A 

propósito: 

“A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de 
vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; 
ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, 
respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, 
a apreciação judicial. SUMULA 473 STF”. 

 Portanto, conforme Análises Técnicas (anexas), o Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
constatou que a Recorrente preenche os requisitos para voltar a ser habilitada.  

 

 III - DA CONCLUSÃO  

 Contudo, após análise do Recurso Administrativo, entendendo que o pedido veio de 

encontro ao que se requer, o Presidente vem acatar em sua totalidade as razões Recursais, 
quando realizará o saneamento do processo, anulará a inabilitação e, consequentemente, 

reclassificando a Recorrente, para fins de direito e devida continuidade do certame Licitatório.  

 

Gurupi - TO, aos 08 dias do mês de fevereiro de 2023. 

 

 

 

Rhoger Gomes Costa 

PRESIDENTE DA CPL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

FUNDAÇÃO UNIRG 

 

Autoridade Superior: 

 

 

 

Thiago Piñeiro Miranda 
ORDENADOR DE DESPESAS 

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO UNIRG 
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TERMO DE ACOLHIMENTO 
 
 

 

 

 

LICITAÇÃO DE REFERÊNCIA:     Concorrência Pública 002/2022. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO - PAE :  018/2022 

OBJETO :  a contratação de empresa de engenharia para execução da obra 
de REFORMA DOS PRÉDIOS: CAMPUS I (BLOCO E/F), CAMPUS II 
(FISIOTERAPIA, BLOCO A/B), CENTRO ADMINISTRATIVO DA FUNDAÇÃO 
UNIRG, ODONTOLOGIA, NÚCLEO DE PRÁTICAS JÚRIDICAS E 
AMBULATÓRIO DE SAUDE– UNIVERSIDADE UNIRG.  

  

 

 

 
  ACOLHO, na ÍNTEGRA, a Decisão proferida pelo Presidente da 

Comissão Permanente de Licitação da Fundação UNIRG - CPL/UNIRG, 
nos autos do processo em epígrafe. 

 

 
 

Gurupi - TO, aos 8 dias do mês de fevereiro de 2023. 
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